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Projecto de Resolução n.º  1462/XIII/3ª

Recomenda ao Governo que garanta a estabilidade contratual e salarial dos Psicólogos que 

trabalham nos Estabelecimentos Prisionais

Os Psicólogos desempenham um papel crucial nos Estabelecimentos Prisionais (EP). A 

intervenção psicológica tem objectivos preventivos, promocionais e remediativos e a 

finalidade última de protecção da sociedade e a defesa dos direitos dos cidadãos. As suas 

funções passam pelo acolhimento e apoio psicológico dos reclusos, promoção da mudança de 

comportamentos e do desenvolvimento vocacional, redução da reincidência dos 

comportamentos criminais e reintegração dos reclusos na sociedade, realização de avaliações 

e informações para os Tribunais, assim como pela intervenção em situações de crise e 

problemas de Saúde Mental.

Tendo em conta que as prisões são, na maior parte das vezes, ambientes de trabalho difíceis 

e exigentes para todos os níveis de colaboradores, os Psicólogos podem ainda desempenhar 

um papel importante na avaliação dos riscos psicossociais das prisões enquanto locais de 

trabalho, assim como na prevenção e intervenção nesses riscos, nomeadamente no que diz 

respeito ao stresse e ao burnout.

De acordo com todas as orientações internacionais e com os próprios objectivos do sistema 

prisional, para reduzir a elevada taxa de prevalência dos problemas de Saúde Mental nas 

prisões, para que existam programas de reabilitação e para que se previna a reincidência dos 

comportamentos criminais, os Estabelecimentos Prisionais têm por obrigação garantir a 

presença de Psicólogos.

Devendo a presença dos Psicólogos e o apoio psicológico prestado aos reclusos ser constante, 

e não apenas meramente pontual, a intervenção psicológica neste contexto exige uma acção 

e uma relação de continuidade entre Psicólogos e população prisional, para que se leve a 

cabo um trabalho de qualidade e custo-efectivo.

A importância da intervenção psicológica e dos Psicólogos, enquanto agentes responsáveis 

pela alteração de comportamentos, não é de todo compatível com uma presença deficitária 
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dos Psicólogos nas Prisões, sobretudo quando esta é agravada pela precaridade dos 

contratos, os horários de trabalho reduzidos e valores salariais incongruentes com o nível de 

responsabilidade, especialização, necessidade de formação e riscos psicossociais associados 

ao seu trabalho. Mais, “forçam” alterações permanentes o que é altamente prejudicial para o 

sistema.

Esta realidade não só coloca em causa a dignidade dos Psicólogos, o cumprimento das 

normas éticodeontológicas da sua profissão e a eficácia da sua intervenção, como também 

aumenta o risco de existência de problemas de Saúde Mental, nomeadamente do suicídio e 

da automutilação entre a população prisional e impede a realização e o sucesso de 

programas de reabilitação e reintegração social, o que, por sua vez, coloca em causa o direito 

à saúde dos reclusos, a segurança dos guardas prisionais e a da sociedade em geral. Não 

podemos ignorar que a taxa de mortalidade por suicídio nas prisões portuguesas é de 

aproximadamente 16 suicídios por 10 mil detidos, muito superior à média europeia que é de 

menos de metade, e que um em cada dois reclusos reintegrados na sociedade reincide e 

regressa à prisão, dados que bem demonstram a importância da intervenção psicológica.  

Sem Psicólogos e sem Psicólogos suficientes aumenta o risco de violência nas prisões, deixam 

de existir programas relacionados com a toxicodependência e as adições e não há prevenção 

criminal ou reinserção social, uma vez que estes decorrem em grande medida da mudança 

comportamental proporcionada pela intervenção específica dos Psicólogos. Sem Psicólogos e 

sem Psicólogos suficientes é impossível melhorar a taxa de reincidência, que de acordo com 

alguns estudos se situa nos 50%, o que coloca em causa a segurança dos cidadãos. Esta

situação promove o fracasso dos propósitos sociais e humanos do sistema prisional e a 

sustentabilidade económica do sistema de justiça.

Em Portugal existem 49 estabelecimentos prisionais, com uma taxa de ocupação efectiva de 

110%, e mais de 14 mil reclusos. O período médio de encarceramento ronda os 30 meses, o 

qual representa mais do triplo da média europeia, que é de 9,5 meses. O gasto diário com os 

reclusos custa ao erário público sensivelmente 220 milhões de euros por ano (600 mil euros 

por dia, 40 euros por recluso). 
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Contudo, existem apenas cerca de 30 Psicólogos nos estabelecimentos prisionais 

portugueses. A maioria dos Psicólogos trabalha a meio tempo e o número de horas atribuído 

a cada Psicólogo para exercer funções é bastante escasso, o que os leva muitas vezes a fazer 

horas extraordinárias não remuneradas. O valor, por hora, pago a cada Psicólogo, 

nomeadamente de acordo com o último concurso público lançado recentemente para a 

contratação de psicólogos para determinados EP’s, é de cerca de 5€ brutos, em regime de 

prestação de serviços e através de uma empresa sub-contratada para o efeito, com 

pagamento do vencimento a 45 dias, o que coloca os profissionais que exercem estas funções 

em situação de precariedade. Para além disto, existem estabelecimentos prisionais com 

apenas 4 horas de acompanhamento psicológico por semana e estabelecimentos prisionais 

sem Psicólogos.

A título de exemplo, de acordo com dados fornecidos pela Ordem dos Psicólogos 

Portugueses, o EP de Paços de Ferreira, com apenas 1 Psicólogo, vai ter 19 horas de serviços 

de psicologia, o EP de Lisboa tem 3 psicólogas a 50 horas/semana, o EP de vale de Sousa tem 

20 horas de psicologia por semana e apenas 1 Psicólogo, o EP de Pinheiro da cruz tem 1

Psicólogo a 25 horas/semana, o EP de Tires tem 1 Psicólogo a 20 horas/semana, o EP Santa 

Cruz do Bispo tem 1 Psicólogo a 25 horas/semana, o EP PJ de lisboa tem 1 Psicólogo a 5 

horas/semana, o EP de Alcoentre tem 1 Psicólogo a 30 horas/semana, o EP do Porto tem 2 

Psicólogos a 50 horas/semana, o EP de Caxias tem 1 Psicólogo a 25 horas/semana, o EP do 

Linhó tem 1 Psicólogo a 25 horas/semana e o EP de Beja tem 1 Psicólogo a 15 horas/semana.

Tendo por base estas preocupantes premissas e sendo a Direcção-Geral de Reinserção Social 

a entidade responsável pela “definição e execução das políticas públicas da administração de 

prevenção criminal e de reinserção social de jovens e adultos (…)”, seria expectável um maior 

e efectivo investimento na reinserção social dos reclusos através de intervenções psicológicas 

contínuas no que à mudança comportamental diz respeito. Ora, analisando os números 

actuais - 30 psicólogos para 14 mil reclusos, distribuídos por 49 Estabelecimentos Prisionais –

conclui-se rapidamente que se está a verificar exactamente o oposto e que existem EP’s sem 

acompanhamento psicológico e sem um Psicólogo que trabalhe a questão comportamental, 

determinante para um maior sucesso na reinserção social, sendo igualmente preocupante o 
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facto de existirem diversos EP’s, alguns de grande dimensão, com apenas um Psicólogo a 4, 5 

ou 15 horas por semana. 

Não podemos esquecer que o não acompanhamento psicológico dos reclusos coloca também 

em causa a segurança dos cidadãos, na medida em que se o processo de mudança de 

comportamento e reinserção social não for efectuado por Psicólogos e devidamente 

acompanhado, quando os reclusos cumprirem as suas penas e forem colocados em 

liberdade, não está garantida a segurança dos cidadãos porquanto não foi devidamente 

avaliado o nível de perigosidade do recluso, nomeadamente não foi dado parecer psicológico 

nos casos de eventual liberdade condicional 

Consideramos que está na altura de reverter a actual situação, apostando, de facto, na 

reinserção social e no apoio permanente aos reclusos o qual permitirá a redução da taxa de 

reincidência. 

Neste sentido, defendemos que seja assegurada a contratação de Psicólogos para os 

estabelecimentos prisionais, bem como a sua estabilidade contratual e salarial, de modo a 

proporcionar uma intervenção psicológica de continuidade, qualidade e eficácia que permita 

às prisões zelar pela Saúde Psicológica e desenvolver uma cultura de civismo e cidadania, de 

reeducação e reabilitação, por oposição a uma cultura de violência e socialização negativa, 

com custos humanos e económicos incomportáveis para a sociedade portuguesa.

Para além disso, devem, ainda, ser disponibilizados recursos, nomeadamente instrumentos 

de avaliação psicológica, que permitam aos Psicólogos identificar necessidades e realizar 

intervenções que as visem suprir; que sejam criadas oportunidades para a formação de 

Psicólogos; e que, em termos gerais, se invista em políticas, planos e práticas de prevenção e 

promoção da Saúde Psicológica em contexto prisional.

Nestes termos, a Assembleia da República, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, 

por intermédio do presente Projecto de Resolução, recomenda ao Governo que:

1. Assegure a estabilidade contratual e salarial dos Psicólogos que exercem funções nos 

Estabelecimentos Prisionais, eliminando as situações de precariedade como 
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contratações em regime de prestação de serviços e através de empresas 

intermediárias e garantindo a existência de vínculos estáveis. 

2. Faça um levantamento das necessidades existentes e promova a contratação de 

Psicólogos para os Estabelecimentos Prisionais.

3. Disponibilize os recursos necessários, nomeadamente instrumentos de avaliação 

psicológica, que permitam aos Psicólogos identificar necessidades e realizar 

intervenções que as visem suprir.

4. Promova a realização de formações destinadas a Psicólogos.  

5. Invista em políticas, planos e práticas de prevenção e promoção da Saúde Psicológica 

em contexto prisional.

Assembleia da República, 29 de Março de 2018.

O Deputado,

André Silva


